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PORTARIA N.º 002/2015                                                                  de 02 de janeiro de 2015.           
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo, 
usando de suas prerrogativas regimentais,  

 
 R E S O L V E: 
 
    Art 1.º - DESIGNAR , a Servidora VANESA DA SILVA PIANNO, Chefe do Departamento 

de Administração e Pessoal, para fiscalizar o Contrato n.º 003/2015, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para a concessão de licença de uso e 
prestação de serviços de instalação, treinamento aos usuários, conversão de 
dados, parametrização, customização, suporte técnico e manutenção preventiva, 
corretiva e evolutiva de sistemas informatizados (softwares) para Gestão Pública, 
abrangendo: Sistema Integrado de Contabilidade Pública, Sistema Integrado de 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Sistema Integrado de Almoxarifado, 
Sistema Integrado de Bens Patrimoniais, Sistema Integrado de Compras, 
Licitações e Contratos, Sistema Integrado de Controle Interno, Sistema Integrado 
de atendimento à Lei da Transparência, Sistema Integrado de Protocolo de 
documentos e processos.  

 
Art. 2.º - Fica a Servidora supra-citada encarregada de acompanhar a execução do referido 

Contrato, bem como atestar a realização dos serviços contratados, conforme o 
disposto na Cláusula Quarta – Da Fiscalização.  

 
Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º.   Revogam-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 02 de janeiro de 
2015. 

 
 

ADAIR GRIGOLETO 
Presidente  

 
Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra: 

 
 

FLÁVIO CAETANO 
1º. Secretário 


